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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13016.001030/2008­71 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­002.238  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  28 de Novembro de 2011 

Matéria  SUB­ROGAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE PRODUTO RURAL 

Recorrente  COOPERATIVA VINÍCOLA AURORA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/10/2003 a 31/10/2006 

CONTRIBUIÇÃO  PRODUTOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA. 
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE 

A  empresa  adquirente  fica  sub­rogada  nas  obrigações  do  produtor  rural 
pessoa  física  com  empregados  e  do  segurado  especial,  relativas  ao 
recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção 
rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei 
nº 10.256/2001. 

PROCESSO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA DE MATÉRIA. RENÚNCIA. 

A propositura de  ação  judicial  pelo  sujeito passivo  importa  em  renúncia  ao 
contencioso  administrativo  em  relação  à  matéria  submetida  à  apreciação 
judiciária,  devendo  o  processo  ter  seguimento  normal  no  que  se  refere  à 
matéria diferenciada. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

É vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo 
de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade. 

 
 

Recurso Voluntário Provido em Parte 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
em parte do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial ao recurso voluntário para 
que  sejam  excluídos  do  lançamentos  os  valores  de  juros  e multa  de mora  nas  competências 
para as quais houve depósito judicial integral. 

Julio Cesar Vieira Gomes – Presidente e Relator.  

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Igor Araújo Soares, Ronaldo de Lima Macedo, Jhonatas Ribeiro 
da Silva e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância 
que julgou procedente o lançamento realizado em 26/09/2008. O crédito, a favor do SENAR, é 
decorrente  da  receita  bruta  auferida  pelo  produtor  rural  pessoa  física  proveniente  da 
comercialização  da  sua  produção.  Seguem  transcrições  do  relatório  fiscal  da  infração  e  do 
acórdão recorrido: 

2.  Este  relatório  é  integrante  do  AUTO  DE  INFRAÇÃO  de 
contribuições  devidas  sobre  a  comercialização  da  produção 
rural adquirida de produtor rural, pessoa física, destinadas aos 
TERCEIROS  (outras  entidades  e  fundos —  SENAR —  Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural) ­ sub­rogação. 

... 

3.  As  contribuições  acima  citadas  estão  sendo  discutidas  em 
juízo.  As  ações  ordinárias  ajuizadas  pelo  contribuinte,  sobre  o 
mesmo assunto, são as seguintes: 

Ação  Ordinária  n°  1999.71.00.025532­4:  situação  ­ 
"Incompetência — baixa"; 

Ação  Ordinária  n°  2000.71.07.003550­0:  situação  ­ 
"Incompetência — baixa"; 

Ação Ordinária n°2000.71.07.003551­2: situação ­ "baixado"; 

Ação Ordinária n°2001.71.13.003516­3: extinta sem julgamento 
do mérito; 

Recurso  Especial  n°  507.951  ­  RS:  negado  provimento  ao 
recurso  especial  e,  na  data  de  29/05/2008,  sendo  anulada  a 
decisão, em razão do pedido de desistência de recurso formulada 
pela recorrente; 

Ação Ordinária n° 2008.71.00.020048­0: sem qualquer decisão. 

... 

5.1. Em relação às competências 10/2003, 10/2004 e 11/2005, os 
valores  dos  depósitos  judiciais  foram  efetuados  no  montante 
integral.  Porém,  a  ação  judicial  a  qual  estes  depósitos  estão 
vinculados  foi  extinta  sem  julgamento  de  mérito.  Salientamos 
que  os  depósitos  estavam  inicialmente  vinculados  à  ação 
1999.71.00.025532­4  (redistribuída  p/  r  Vara Federal  Cível  de 
Porto  Alegre  —  RS),  mas,  em  10/09/2008,  foi  solicitada  a 
transferência  dos  mesmos  para  conta  vinculada  ao  juízo  de 
Bento Gonçalves ­ RS — processo n° 2001.71.13.003516­3. 

... 
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ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  PREVIDENCIÁRIAS 
Período  de  apuração:  01/10/2003  a  31/10/2006  AI  n° 
37.159.894­0 A propositura de ação judicial pelo sujeito passivo 
importa em renúncia ao contencioso administrativo em relação à 
matéria submetida à apreciação  judiciária, devendo o processo 
ter seguimento normal no que se refere à matéria diferenciada. 

As contribuições sociais pagas em atraso estão sujeitas a juros e 
à multa, ambas de caráter irrelevável. 

Lançamento Procedente 

... 

Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário, onde se reiteram as 
alegações trazidas na impugnação: 

O  contribuinte  inconformado  com  o  lançamento  apresentou 
tempestivamente defesa, às fls. 29/39, alegando em preliminar a 
existência  de  demanda  judicial  com  depósitos  na  qual  visa  o 
reconhecimento  da  ilegalidade  e  inconstitucionalidade  da 
exação.  Diz  que  nestas  condições  a  exigibilidade  do  crédito 
deveria  estar  suspensa  conforme  os  termos  do  art.  151,  II  do 
CTN. Assevera que o processo judicial sempre prevalece sobre o 
administrativo  e  que,  portanto,  este  deverá  ser  extinto  ou 
suspenso até que a justiça defina a destinação dos depósitos. 

Por outro lado, aduz o defendente que em virtude dos depósitos 
judiciais  é  indevida  a  inclusão  de multa  e  juros  na autuação e 
cita  jurisprudência administrativa em respaldo. Aduz ainda que 
a multa possui caráter expropriatório. 

Ao final, o sujeito passivo requer a nulidade do lançamento ou, 
no  mínimo,  a  confirmação  da  suspensão  da  exigibilidade  do 
crédito apurado. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade 
do recurso, passo ao exame das questões preliminares. 

Quanto  ao  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento 
também não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 
11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O  recorrente  foi  devidamente  intimado  de  todos  os  atos  processuais  que 
trazem  fatos  novos,  assegurando­lhe  a  oportunidade  de  exercício  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
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no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216). 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Preliminarmente,  é  comprovado  nos  autos  que  ao  ajuizar  ação  onde  se 
discute  o  mérito  da  exigência  fiscal,  o  recorrente  efetuou  depósito  integral  da  contribuição 
previdenciária relativa a algumas competências e conforme dispõe o artigo 9° da Lei n° 6.830, 
de  22/09/1980,  o  depósito  tal  como  efetuado  pelo  recorrente  faz  cessar  a  incidência  dos 
acréscimos legais: 
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Art. 9º ­ Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e 
multa  de  mora  e  encargos  indicados  na  Certidão  de  Dívida 
Ativa, o executado poderá: 

 I  ­  efetuar  depósito  em  dinheiro,  à  ordem  do  Juízo  em 
estabelecimento  oficial  de  crédito,  que  assegure  atualização 
monetária; 

... 

 § 1º ­ O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem 
imóvel  à  penhora  com  o  consentimento  expresso  do  respectivo 
cônjuge. 

 §  2º  ­  Juntar­se­á  aos  autos  a  prova  do  depósito,  da  fiança 
bancária ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros. 

 § 3º ­ A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro 
ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos da penhora. 

 § 4º ­ Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, 
faz  cessar  a  responsabilidade  pela  atualização  monetária  e 
juros de mora. 

... 

E também o artigo 63, §2º da Lei nº 9.430/1996, que estipula a interrupção da 
incidência de multa de mora mesmo no caso de medida liminar: 

Art.63.Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir 
a decadência, relativo a  tributo de competência da União, cuja 
exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V 
do  art.  151  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966,  não 
caberá  lançamento  de  multa  de  ofício.  (Redação  dada  pela 
Medida Provisória nº 2.158­35, de 2001) 

 § 1º O disposto neste artigo aplica­se, exclusivamente, aos casos 
em  que  a  suspensão  da  exigibilidade  do  débito  tenha  ocorrido 
antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 

 § 2º A  interposição da ação  judicial  favorecida com a medida 
liminar  interrompe  a  incidência  da  multa  de  mora,  desde  a 
concessão  da  medida  judicial,  até  30  dias  após  a  data  da 
publicação da  decisão  judicial  que  considerar  devido  o  tributo 
ou contribuição. (g.n.) 

Nesse  sentido,  entendo  que  devam  ser  excluídos  do  lançamento  os  juros  e 
multa  de  mora  incidentes  sobre  as  bases  de  cálculo  incluídas  no  lançamento  para  as  quais 
tenham sido realizados depósito integral, na forma do artigo 9° da Lei n° 6.830, de 22/09/1980. 

No mérito, verifica­se que se trata de lançamento relativo aos fatos geradores 
ocorridos  no  período  em  que  já  vigente  a Emenda Constitucional  n°  20,  de  15/12/1998  que 
incluiu  a  competência  para  a  instituição  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  receita  e  o 
faturamento. Logo, a atual decisão do STF pela  inconstitucionalidade formal do artigo 25 da 
Lei nº 8.212/91 não se aplica ao presente caso. Reproduzo o voto da ilustre Conselheira Ana 
Maria Bandeira que aborda ampla e pontualmente os fundamentos adotados por este relator:  

Fl. 135DF  CARF  MF

Documento de 12 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP12.0819.14357.WPQZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



  8

É  sabido  que  está  em  julgamento  pelo  STF  o  Recurso 
Extraordinário  nº  363.852,  cujo  Plenário  deu  provimento  ao 
recurso em acórdão com a seguinte ementa: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  PRESSUPOSTO 
ESPECÍFICO – VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO – ANÁLISE – 
CONCLUSÃO  –  Porque  o  Supremo,  na  análise  da  violência  à 
Constituição,  adora  entendimento  quanto  à  matéria  de  fundo 
extraordinário,  a  conclusão  a  que  chega  deságua,  conforme 
sempre  sustentou  a  melhor  doutrina  –  José  Carlos  Barbosa 
Moreira  ­,  em provimento  ou  desprovimento  do  recurso,  sendo 
impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  –  COMERCIALIZAÇÃO  DE 
BOVINOS  –  PRODUTORES  RURAIS  PESSOAS  NATURAIS  – 
SUB­ROGAÇÃO – LEI Nº 8.212/91 – ART. 195,  INCISO I, DA 
CARTA  FEDERAL  –  PERÍODO  ANTERIOR  À  EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 – UNICIDADE DE INCIDÊNCIA 
–  EXCEÇÕES  –  COFINS  E  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PRECEDENTE – INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR – 
Ante o  texto constitucional,  não subsiste a obrigação  tributária 
sub­rogada  do  adquirente,  presente  a  venda  de  bovinos,  por 
produtores  rurais,  pessoas  naturais,  prevista  os  artigos  12, 
incisos  V  e  VII,  25,  incisos  I  e  II  e  30,  inciso  IV,  da  Lei  nº 
8.212/91,  com as  redações  decorrentes  das  Leis  nº  8.540/92  e 
9.528/97. Aplicação de leis no tempo – considerações (g.n.) 

Nota­se  que  o  objeto  do  RE  363.852  refere­se  à  discussão  da 
constitucionalidade  dos  dispositivos  da  Lei  nº  8.212/1991  nas 
redações  dadas  pelas  Leis  8.540/1992  e  9.528/1997,  ambas 
anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Ou  seja,  decidiu  o  STF  que  a  inovação  da  contribuição  sobre 
comercialização de produção rural da pessoa  física não estava 
albergada na Carta Magna até a Emenda Constitucional 20/98, 
decidindo expressamente acerca das Leis 8.540/92 e 9.528/97. 

Tal  inconstitucionalidade  residiria  no  fato  de  que  seria 
necessária  lei  complementar para a  instituição da contribuição 
incidente sobre a comercialização da produção do empregador 
rural  pessoa  física. Esta  exigência  decorreria  do  art.  195,  §4º, 
da  Carta  Magna  Até  a  edição  da  Emenda  Constitucional  nº 
20/98 o art. 195,  inciso I, da CF previa como bases tributáveis 
de  contribuições  previdenciárias  a  folha  de  salários,  o 
faturamento e o  lucro, não havendo qualquer menção à  receita 
como base tributável. 

Assim,  a  Lei  nº  8.540/1992  ao  instituir  contribuições  sobre 
receita  bruta  sobre  a  comercialização  da  produção  dos 
produtores rurais pessoas físicas levou ao questionamento sobre 
sua constitucionalidade, culminando com a decisão plenária do 
STF no julgamento do RE 363.852. 

No entanto, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação 
ao art. 195, inciso I da CF/88, a qual passou a dispor que: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
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Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  

I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 
Como se vê, a partir da EC nº 20/1998, a própria Constituição 
Federal passa a admitir a receita como base tributável para as 
contribuições previdenciárias. 

Assim,  há  que  se  destacar  que  a Lei  nº  10.256/2001,  deu  nova 
redação  ao  art.  25  da  Lei  nº  8.212/1991  que  passou  a  assim 
vigorar: 

Art.  25.  A  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  física,  em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 
22,  e  a  do  segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na 
alínea  a  do  inciso  V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 
10.256, de 2001). 

I  ­ 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II ­ 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção  para  financiamento  das  prestações  por  acidente  do 
trabalho.  

Cumpre  enfatizar  que  o  fundamento  jurídico  adotado  pelo 
Relator no julgamento do RE 363.852 demonstra que apenas foi 
abordada  a  constitucionalidade  da  redação  do  art.  25  da  Lei 
8.212/91  conferida  pela  Lei  8.540/92,  não  havendo  apreciação 
da  constitucionalidade  da  redação  atual  do  art.  25  da  Lei  de 
Custeio,  conferida  pela  Lei  10.256/01  e,  segundo  o  Ministro 
Marco Aurélio, a superveniência de lei ordinária, posterior à EC 
20/98  1998,  seria  suficiente  para  afastar  a  pecha  de 
inconstitucionalidade  da  contribuição  previdenciária  do 
empregador  rural  pessoa  física,  ao  menos  no  que  tange  à 
necessidade de Lei Complementar para sua instituição, conforme 
se depreende do trecho abaixo transcrito: 

...conheço  e  dou  provimento  ao  recurso  extraordinário  para 
desobrigar  os  recorrentes  da  retenção  e  do  recolhimento  da 
contribuição  social  ou  do  seu  recolhimento  por  subrrogação 
sobre  a  “receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da 
produção  rural”  de  empregadores,  pessoas  naturais, 
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fornecedores  de  bovinos  para  abate,  declarando  a 
inconstitucionalidade  do  artigo  1º  da  Lei  nº  8.540/92,  que  deu 
nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 
30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a 
Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição,  tudo 
na  forma do pedido  inicial,  invertidos os ônus da sucumbência. 
(g.n.) 

Assevere­se  que  a  contribuição  lançada  com  fulcro  no 
dispositivo com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001 já teve a 
constitucionalidade  confirmada  pelo  Judiciário  conforme  se 
depreende da decisão abaixo colacionada: 

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  INCIDENTE  SOBRE  A 
COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL.  PRODUTOR 
RURAL  PESSOA  FÍSICA  EMPREGADOR.  PRESCRIÇÃO.  LC 
118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1­ O STF, ao julgar o RE 
nº  363.852,  declarou  inconstitucional  as  alterações  trazidas 
pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de 
custeio  por  meio  de  lei  ordinária,  sem  observância  da 
obrigatoriedade  de  lei  complementar  para  tanto.  2­  Com  o 
advento  da EC nº  20/98, o  art.  195,  I,  da CF/88  passou a  ter 
nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3­ Em 
face  do  novo  permissivo  constitucional,  o  art.  25  da  Lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  Lei  10.256/01,  ao  prever  a 
contribuição do empregador rural pessoa física como incidente 
sobre  a  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua 
produção,  não  se  encontra  eivado  de  inconstitucionalidade.” 
(Apelação  nº  0002422­12.2009.404.7104,  Rel. Des.  Fed. Mª  de 
Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF­4, julgada em 11/05/10) 

No presente caso, a contribuição cuja omissão em GFIP levou à 
lavratura  do  presente  Auto  de  Infração,  refere­se  a  período 
posterior  à  edição  da  Lei  nº  10.256/2001,  portanto,  sob  a 
vigência da mesma. 

Além  disso,  no  anexo  Relatório  de  Fundamentos  Legais  do 
Débito  que  ampararam  o  lançamento  da  obrigação  principal 
correspondente,  cujo  recurso  também  foi  objeto  de  análise  por 
parte  desta  conselheira,  verifica­se  que  a  contribuição  foi 
lançada  com  fundamento  nos  dispositivos  já  na  redação  dada 
pela Lei nº 10.256/2001. 

Assim, a meu ver, não há que se sobrestar os presentes autos em 
razão de não estarmos diante recurso que se enquadre no § 1º do 
art. 62­A do Regimento Interno do CARF. 

Quanto  à  concomitância,  verifica­se  que  nem  todos  os  processos  judiciais 
foram baixados sem solução de mérito. Ainda tramita no Egrégio Tribunal Regional Federal da 
Quarta  Região  o  processo  n°  2008.71.00.020048­0,  onde  se  discute  o  mérito  da  cobrança, 
conforme admite o recorrente: 

Ademais, como é do conhecimento de todos, o processo judicial 
1  ,  sempre  prevalece  sobre  o  administrativo,  de  modo  que,  se 
ainda  remanesce  discussão  quanto  a  destinação  dos  depósitos 
judiciais, e mais, enquanto se discute a própria exigibilidade da 
contribuição  objeto  desta  autuação,  deve  ser  extinta,  ou  no 
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mínimo suspensa a autuação fiscal promovida pela lavratura do 
AI  n°.  37.159.894­0,  até  o  trânsito  em  julgado do  processo  n°. 
2008.71.00.020048­0 onde se discute o mérito da cobrança. 

Portanto,  deve  ser  mantida  a  decisão  recorrida  pelo  não  conhecimento  do 
mérito  da  exigência  por  renúncia  à  discussão  na  esfera  administrativa  da  exigência,  como 
dispõem: 

 Lei n.º 8.213, de 24/07/91: 

Art.126 (...) 

§3º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que 
tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo 
administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera 
administrativa e desistência do recurso interposto. 

Lei n.º 6.830, de 22/09/80: 

Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
só  é  admissível  em  execução,  na  forma  desta  Lei,  salvo  as 
hipóteses  de  mandado  de  segurança,  ação  de  repetição  do 
indébito  ou  ação anulatória  do  ato,  declarativo  da  dívida,  esta 
precedida  do  depósito  preparatório  do  valor  do  débito, 
monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora 
e demais encargos. 

Parágrafo  único.  A  propositura,  pelo  contribuinte,  da  ação 
prevista neste artigo importa em renúncia ao poder de recorrer 
na  esfera  administrativa  e  desistência  do  recurso  acaso 
interposto. 

Decreto n.º 3.048, de 06/05/99: 

Art.  307.  A  propositura  pelo  beneficiário  de  ação  judicial  que 
tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo 
administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera 
administrativa  e  desistência  do  recurso  interposto.  (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

Em razão do exposto, voto por conhecer em parte do recurso para, na parte 
conhecida, dar provimento parcial ao recurso a fim de que sejam excluídos do lançamento os 
juros e multa de mora incidentes sobre as bases de cálculo a partir do depósito judicial integral 
nas competências para as quais realizado. 

É como voto. 

Julio Cesar Vieira Gomes 

           

 

Fl. 139DF  CARF  MF

Documento de 12 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP12.0819.14357.WPQZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



  12

           

 

 

Fl. 140DF  CARF  MF

Documento de 12 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP12.0819.14357.WPQZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por JULIO CESAR VIEIRA GOMES em 06/12/2011 14:05:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por JULIO CESAR VIEIRA GOMES em 06/12/2011. 
 

Documento assinado digitalmente por: JULIO CESAR VIEIRA GOMES em 06/12/2011. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 12/08/2019.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP12.0819.14357.WPQZ  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha1:  

E1DBAEDB2FF3A66B9F8E74474FAE244CDCAA1A66  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
13016.001030/2008-71. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.


